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PROJETO DE LEI N.º 7.809, DE 2014 

(Do Sr. Amir Lando) 
 

Altera o art. 6º da Lei n.º 10.820, de 17 de dezembro de 2003, para 
estender aos beneficiários da pensão mensal vitalícia instituída pela Lei 
n.º 7.986, de 28 de dezembro de 1989 (Soldados da Borracha), a 
possibilidade de contratação de operações de crédito mediante 
consignação em folha de benefício. 
 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2069/2011.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 6º da Lei 10.820, de 17 de dezembro de 2003, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º Os titulares de benefícios de aposentadoria e 
pensão do Regime Geral de Previdência Social e os 
beneficiários da pensão mensal vitalícia instituída pela Lei n.º 

7.986, de dezembro de 1989, poderão autorizar o Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS a proceder aos descontos 
referidos no art. 1o desta Lei, bem como autorizar, de forma 

irrevogável e irretratável, que a instituição financeira na qual 
recebam seus benefícios retenha, para fins de amortização, 
valores referentes ao pagamento mensal de empréstimos, 
financiamentos e operações de arrendamento mercantil por ela 
concedidos, quando previstos em contrato, nas condições 
estabelecidas em regulamento, observadas as normas 

editadas pelo INSS” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Os empréstimos consignados desempenham papel de inegável 

relevância na ampliação do crédito. Ao reduzir os riscos de inadimplência e propiciar 

recursos menos onerosos, o consignado tem produzido efeitos significativos na 

universalização do acesso ao crédito e na expansão do consumo, pontos cruciais 

para o desenvolvimento econômico do País.  

 A contratação de operações de crédito mediante desconto 

em folha é admitida aos beneficiários do Regime Geral de Previdência Social desde 

a edição da Medida Provisória 130, de 18 de setembro de 2003 (posteriormente 

convertida na Lei n.º 10.820, de 17 de dezembro do mesmo ano).  

 Não há, contudo, previsão de utilização desse importante 

mecanismo de crédito para os chamados soldados da borracha, ou seja, os 

“seringueiros recrutados nos termos do Decreto-Lei nº 5.813, de 14 de setembro de 

1943, que tenham trabalhado durante a Segunda Guerra Mundial nos Seringais da 

Região Amazônica, amparados pelo Decreto-Lei nº 9.882, de 16 de setembro de 

1946, e que não possuam meios para a sua subsistência e da sua família”. 

Embora façam jus, nos termos do art. 54 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) e da Lei n.º 7.986, de 1989, a 

pensão vitalícia correspondente ao valor de 2 (dois) salários-mínimos vigentes no 
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País, os soldados da borracha – heroicos sobreviventes das precárias condições de 

trabalho a que foram submetidos durante o esforço de guerra de 1943 a 1945 –, 

bem como seus dependentes não são autorizados a contratar operações de crédito 

com desconto em benefício. 

Para cessar essa injusta discriminação, apresentamos o 

presente projeto de lei, que modifica a Lei n.º 10.820, de 2003, para estender aos 

soldados da borracha a possibilidade de utilização do crédito consignado. 

Contamos com o auxílio dos ilustres Pares para seu 

aprimoramento e aprovação. 

Sala das Sessões, em 16 de julho de 2014. 

Deputado AMIR LANDO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 54. Os seringueiros recrutados nos termos do Decreto-Lei n.º 5.813, de 14 de 

setembro de 1943, e amparados pelo Decreto-Lei n.º 9.882, de 16 de setembro de 1946, 

receberão, quando carentes, pensão mensal vitalícia no valor de dois salários mínimos.  

§ 1º O benefício é estendido aos seringueiros que, atendendo a apelo do Governo 

brasileiro, contribuíram para o esforço de guerra, trabalhando na produção de borracha, na 

Região Amazônica, durante a Segunda Guerra Mundial.  

§ 2º Os benefícios estabelecidos neste artigo são transferíveis aos dependentes 

reconhecidamente carentes.  

§ 3º A concessão do benefício far-se-á conforme lei a ser proposta pelo Poder 

Executivo dentro de cento e cinqüenta dias da promulgação da Constituição.  

 

Art. 54-A. Os seringueiros de que trata o art. 54 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias receberão indenização, em parcela única, no valor de R$ 

25.000,00 (vinte e cinco mil reais). (Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 78, de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-78-14-maio-2014-778726-publicacaooriginal-144114-pl.html
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2014, publicada no DOU de 15/5/2014, em vigor no exercício financeiro seguinte ao de sua 

publicação) 

 

Art. 55. Até que seja aprovada a lei de diretrizes orçamentárias, trinta por cento, 

no mínimo, do orçamento da seguridade social, excluído o seguro-desemprego, serão 

destinados ao setor de saúde.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre a autorização para 

desconto de prestações em folha de pagamento, 

e dá outras providências.  

  

O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Os titulares de benefícios de aposentadoria e pensão do Regime Geral de 

Previdência Social poderão autorizar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder 

aos descontos referidos no art. 1º desta Lei, bem como autorizar, de forma irrevogável e 

irretratável, que a instituição financeira na qual recebam seus benefícios retenha, para fins de 

amortização, valores referentes ao pagamento mensal de empréstimos, financiamentos e 

operações de arrendamento mercantil por ela concedidos, quando previstos em contrato, nas 

condições estabelecidas em regulamento, observadas as normas editadas pelo INSS. (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

§ 1º Para os fins do caput, fica o INSS autorizado a dispor, em ato próprio, sobre:  

I - as formalidades para habilitação das instituições e sociedades referidas no art. 

1º;  

II - os benefícios elegíveis, em função de sua natureza e forma de pagamento;  

III - as rotinas a serem observadas para a prestação aos titulares de benefícios em 

manutenção e às instituições consignatárias das informações necessárias à consecução do 

disposto nesta Lei;  

IV - os prazos para o início dos descontos autorizados e para o repasse das 

prestações às instituições consignatárias;  

V - o valor dos encargos a serem cobrados para ressarcimento dos custos 

operacionais a ele acarretados pelas operações; e  

VI - as demais normas que se fizerem necessárias.  

§ 2º Em qualquer circunstância, a responsabilidade do INSS em relação às 

operações referidas no caput deste artigo restringe-se à: (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

I - retenção dos valores autorizados pelo beneficiário e repasse à instituição 

consignatária nas operações de desconto, não cabendo à autarquia responsabilidade solidária 

pelos débitos contratados pelo segurado; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-78-14-maio-2014-778726-publicacaooriginal-144114-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2014/emendaconstitucional-78-14-maio-2014-778726-publicacaooriginal-144114-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534177&seqTexto=18660&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534177&seqTexto=18660&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534177&seqTexto=18660&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534177&seqTexto=18660&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534177&seqTexto=18660&PalavrasDestaque=
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II - manutenção dos pagamentos do titular do benefício na mesma instituição 

financeira enquanto houver saldo devedor nas operações em que for autorizada a retenção, 

não cabendo à autarquia responsabilidade solidária pelos débitos contratados pelo segurado. 

(Inciso  acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

§ 3º É vedado ao titular de benefício que realizar qualquer das operações referidas 

nesta Lei solicitar a alteração da instituição financeira pagadora, enquanto houver saldo 

devedor em amortização. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

§ 4º É facultada a transferência da consignação do empréstimo, financiamento ou 

arrendamento firmado pelo empregado na vigência do seu contrato de trabalho quando de sua 

aposentadoria, observadas as condições estabelecidas nesta Lei.  

§ 5º Os descontos e as retenções mencionados no caput deste artigo não poderão 

ultrapassar o limite de 30% (trinta por cento) do valor dos benefícios. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

§ 6º A instituição financeira que proceder à retenção de valor superior ao limite 

estabelecido no § 5º deste artigo perderá todas as garantias que lhe são conferidas por esta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.953, de 27/9/2004) 

 

Art. 7º O art. 115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 115. ..............................................................................................  

...............................................................................................................  

VI - pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de 

arrendamento mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades 

de arrendamento mercantil, públicas e privadas, quando expressamente 

autorizado pelo beneficiário, até o limite de trinta por cento do valor do 

benefício.  

§ 1º Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, 

conforme dispuser o regulamento, salvo má-fé.  

§ 2º Na hipótese dos incisos II e VI, haverá prevalência do desconto 

do inciso II. " (NR) 

 

Art. 8º  O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.  

 

Art. 9º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 17 de dezembro de 2003; 182º da Independência e 115º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Antonio Palocci Filho  

Ricardo José Ribeiro Berzoini  

 

LEI Nº 7.986, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1989 
 

Regulamenta a concessão do benefício previsto no artigo 54 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias e dá outras providências 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534177&seqTexto=18660&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534177&seqTexto=18660&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534177&seqTexto=18660&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534177&seqTexto=18660&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534177&seqTexto=18660&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534177&seqTexto=18660&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=534177&seqTexto=18660&PalavrasDestaque=
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É assegurado aos seringueiros recrutados nos termos do Decreto-Lei nº 

5.813, de 14 de setembro de 1943, que tenham trabalhado durante a Segunda Guerra Mundial 

nos Seringais da Região Amazônica, amparados pelo Decreto-Lei nº 9.882, de 16 de setembro 

de 1946, e que não possuam meios para a sua subsistência e da sua família, o pagamento de 

pensão mensal vitalícia correspondente ao valor de 2 (dois) salários-mínimos vigentes no 

País.  

Parágrafo único. O benefício a que se refere este artigo estende-se aos 

seringueiros que, atendendo ao chamamento do governo brasileiro, trabalharam na produção 

de borracha, na região Amazônica, contribuindo para o esforço de guerra.  

 

Art. 2º O benefício de que trata esta Lei é transferível aos dependentes que 

comprovem o estado de carência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.813, DE 14 DE SETEMBRO DE 1943 
 

Aprova o acôrdo relativo ao recrutamento, 

encaminhamento e colocação de trabalhadores 

para a Amazônia, e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuïção que lhe confere a artigo 

180 da Constituïção,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Fica aprovado o Acôrdo sôbre recrutamento, encaminhamento e colocação 

de trabalhadores para a Amazônia celebrado pelo Coordenador da Mobilização Econômica e 

pelo Presidente da Comissão de Contrôle dos Acôrdos de Washington com a Rubber 

Development Corporation em 6 de setembro de 1943.  

 

Art. 2º. A Comissão Administrativa do Encaminhamento de Trabalhadores para a 

Amazônia (C. A. E. T. A.) de que trata a cláusula 4ª do Acôrdo aprovado por êste decreto-lei, 

constituir-se-á de três (3) membros, nomeados por decreto do Presidente da República.  

  Parágrafo único. Dirigirá os trabalhos da Comissão, na qualidade de presidente, 

o membro que para isso for expressamente designado no ato de nomeação.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 9.882, DE 16 DE SETEMBRO DE 1946 
 

Autoriza a elaboração de um plano para a 

assistência aos trabalhadores da borracha.  

 

O Presidente da República usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Departamento Nacional de Imigração do Ministério do Trabalho, 

Indústria e Comércio e a Comissão de Contrôle dos Acôrdos de Washington do Ministério da 

Fazenda, elaborarão um plano para a execução de um programa de assistência imediata aos 

trabalhadores encaminhados para o Vale Amazônico, durante o período de intensificação da 

produção da borracha para o esfôrço de guerra.  

Parágrafo único. O plano deverá ser elaborado imediatamente e submetido à 

aprovação do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio e do Ministro da Fazenda.  

 

Art. 2º Para a execução dêsse plano, fica constituída uma Comissão composta do 

Diretor do Departamento Nacional de Imigração e do Diretor Executivo da Comissão de 

Contrôle dos Acôrdos de Washington, sob a presidência do Ministro do Trabalho, ou seu 

representante.  

Parágrafo único. O Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, em portaria, 

baixará as instruções que regulem o funcionamento dessa Comissão.  

 

Art. 3º Ficarão à disposição dessa Comissão, para a execução do plano as 

disponibilidades atuais e o numerário transferidos da Comissão Administrativa do 

Encaminhamento de Trabalhadores para a Amazônia - (CAETA) à Comissão de Contrôle dos 

Acordos de Washington, pelo Decreto-lei nº 8.416, de 21 de Dezembro de 1945.  

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Rio de Janeiro, 16 de Setembro de 1946, 125º da Independência e 58º da 

República.  

 

EURICO G. DUTRA.  

Octacilio Negrão de Lima.  

Gastão Vidigal.  

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


